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,1.r,ry 0 vAE0
lva Sc,ssão dg:

._-.?,'Í_,! Q )::2./

LiDO
Na Sessâo de:

/r, * poZZ_

PRocESSo N. ldL I /^n I

@

a
ô

DArA DA ENTRADA t3 | L0 l,Z,L

DArA DAAPRovAÇÃo _ l_l_

Constituição, Justiça
Trabalho e Redação

Economia, Finanças
e Planejamento

Saúde, Higiene e

CAMARA
MUNICIPAL DE

CÂCERES

DATA COMISSÕES DATA COMISSÔES

í,T-) í.\ riscatizacão e controre



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oflcio n' I .38712021-GP/PMC Cáceres - MT, 07 de outubro de 2021 .

A Sua Excelência o Seuhor ' i

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS ,{',:.,I

Presidente cla Cârnara Municipal de Cticeres
Rua Coroncl .lose Dulce. esc1. I{ua Gal Osório
('iiccrcs \íl-- ('IP 78]10-056

ILlg4jjLçtçt4úttanru: Protocolo rt" 13.5J7i202 l, clc 25i06/202 I

Senl-ror Presidente

Submeternos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no o

075, de 04 cle outubro de 2021, que Dispõe sobre autorizcrção para Jirmcrr

Terrno de Fotnento cont a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Cáceres-MT, e dá outras providências, acotnpanl-rado de respectiva Mensagem,

em apel'rso.

Pela irnportância do Projeto de Lei elx análise, esperamos contar

cout o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo clue solicitauros a Vossa E,xcelência e

dernais vereadores que deliberern e apl'ovem-no, nos tertnos do Regirnento

Interno dessa Casa, eul caráter de urgência urgentíssima, justiÍ'rcada na

mensagern, inclusa.

Ao ensejo, reaÍ-rnnanros os votos de estitua e consideração,

extensivo aos seLls trobres Pares.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

OÍlcio n" I .387/2021-GI']/PMC - Íls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'075.
de 04 cle outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente cla Câurara Mr-rnicipal de Cáceres, Mato Crosso:

Serrhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Murricipal, o incluso Pro.ieto de Lei no 075, cle 04 de outublo de 2021, que

Dispõe sobre atúorizctção pctrct Jirrnar Termo cle Fomertto cont a Associcrçtío c{e

Pais e Antigos dos Excepcionctis de Cci.ceres-MT, e dá outras providên.ci.as.

O refer.ido Créclito Acliciorral Especial compreende o valor cle R§i

390.000,00 (trezentos e noventa rlil reais), a sel' coberto mediarrte a anulação

parc ial cle clotação orçamelltáxia.

O projeto de L,ei (PL) rr" 07512021 tem por furalidade dar suporte

orçamentário à celebração, mediante'Iermo de Fomento, cotn a Associação de Pais

e Amigos clos Excepcionais.

Pela importância clo Projeto de Lei em análise, solicitanlos a Vossa

Excelência e demais vereaclores qLle deliberem e aproveffl-l'lo, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de tlrgência urgentíssima'

Ao ensejo, externantos os votos de elevada estima e clistinta

consicleração.
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PROIETO DE I.,EI N' 075, DE 04 DE OUTUI}RO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para firlnar Terrno de

Fomento conl .r Associrrção de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Cáceres-MT, e dá olttras

providências. "

À I,REFEITA MUNICIPAI- DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: ITII LISTI TITTS

lrrerlog.rtirras qLre llre s.Io estal'relecidirs pelo arl.7tl, ittciso lV', cla Lei Orgânicrt N4ulricip.tl, I'trz-

sat'retr r-lrrt a Cárlara Mr,rrricipal de Cticeres-lt,l'f, trf'rrt>r,al'il e ell sr,ltciotlarr'i ar segltirtte [.ei:

Art, l,t'Ilic.r t-r Porlcr Excr-:utivo clc Ciiccrcs ttrrtorizado ir firtu.rr fct'm«'r t{c Fourct'tt() c()l-Il à

1\sstrciac'ào clc I'tris c Ârnig«»s cJos llxct'l-'rcionttis cic Cláccrcs-MT -APAE c.t tt'.1t1sl:cLir rct'ttrst,s

/irr;rrccirtrs at(l o lirnitr: rniixjnro clc.RS 390.000,00 (tlcz.cntos c tto\It'I)tu lnil rcais),.t scl'cl)l

reP"rssaclcls enr Pirrcel"rs I'ixits nrertsi.tis rro virlor cie Il$-l 0.000,00 (clez rrril reais).

Art.2" ()s recursos I'inanceiros transfericlos à Assrriaçào cle Pais c Arligtls r"l«ls Exceprcirlnais

r-k' C.ittcl'cs sLtLrto ,rp'llic;ttlOs coru o oLrjctivrt r1c dr-rscnr'olvcr pfojtltr)S .'ttl'ilvús dc ;'tr.;tir-rs volt.lcl.lc

as cri.urÇas e aclolcsccntcs rcsiclcutcs no ttttttticípir> clc Cticcrcs -MT.

Parágrafo írnico. O recurscl porle ser trtiliz-ardo para trtltrsterêttr.-ia a etttitltrcles gtlvertrattretrtais

e não tlovcnrarnentais, olrservacier a l-.ei Nlutrir'ipal n. " 2.4n/2A'15 e cla Lei 13.019/2tll4.

Art.3n A crttidact clcvc-rá prrc.star colttirs, binrr.sttirlnrt'ntc', ckts rL'ctlrsos Lccclritltls, tln ft'lrn1.1 clil

It:i c coufonllc c{isposto no Plarto clc'Irabirll"ur c tto Tcrttlo e{t: -Fotncnto.

I,ar,igr:rfo Írnic«t. O MLrnicípri«l clcsigrrirr'á r.rma Contissão Pirr"r fiscarlizill'ü ilcôt11p.1111'l.u'il

cxct:Lrr;rio cto'I crtuo.

.Art. 4" As clcsprcsas clccon'cntcs cla t:xccuçricl cla prcsctrtc lci corrcrào Por conttl clc tlotaçiit-»

t'specíl'ica it sel'ern colrsigrracltrs tlos ol'Çi'ntrentos \/i$entes dtr Secrettrria Mr-rnicipal cle lltlrrcaçiio.

Art. 5o Esta I.ci cntrarrá ctn vigor na clatta dc' stlil prr"tblicaçiio.

Cácclt:s/MT,Oil clc outLtt'rt:o clc 2021.
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
FUNDAÇÃOt31t08n.976

ESCOLA ESPECIAL «FREI GUMARU»
09t07t2001

Of. No: 08012021 Cáceres, 19 de outubro de202l.

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador:
Cezare Pastorello Marques de Paiva
Camara Municipal de Cáceres
NESTA

Prezado Senhor

Cumprimentando-o cordialmente, em que a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais/APAE, mantenedora da Escola Especial Frei Gumaru, tendo como Presidente o

Senhor Claudio Luiz de Oliveira, inscrito no CPF: 018.762.578-65, vem respeitosamente,

encaminhar os documentos requisitados pela Vossa Senhoria, referente ao Termo de Fomento.

Fabiana Patrícia Ferreira Bueno Doro
Diretora da Escola Especial Frei Gumaru-APAE

F obiana P atrlcia F. Bueno Doro

.Diretora

EE.FreiGumaru/APAE

k*fp,.'*

Cârnara MuniciPlde

Travessa Cururu, 66 - Cavalhada. CEP: 78.216-602
CNPJ N". 03.550.100/0001-80 - Fone/ Fax - (065) 3222-1050

EMAIL: caceres@apaemt.org.br
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ESTATUTO DA APÂE DE CÁCERE,§ MATO GRO§SO

CAPiTT]LO I

Da tr)enorninação, §ede e Fins

Art. 10 A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Cáceres/MT ou, abreviadarrrente, Apae de Cáceres/IVIT, fundada em
Assembleia realizada çm 3l de agostô de 1976 nesta cidade de Cáceres/MT,
passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Intemo e pela legislação
civil em vigor.

Art. 2o - A Apae de Cáceres/MT ó urna associação civil, beneÍicente,
com atuação nas árcas de assistência social, educação, saúde, prevençâo,
trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporÍe, cultura,
lazer, estudo, pesquisa e olltros, sem fins lucrativos ou de fins não
econôrnicos, com duraçào indetenninacla, tendo sede na Travessa Crrruru,
no 66, baino Cavalhada, e Íbro no município de Cáceres, estado de Mato
Grosso.

Art. 3o - A Apae de Cáceres/MT tem por MISSÃO promover e articular
açôes de defesa de direitos e prevençâo, orientaçÕes, prestação de serviços,
apoio à tàmília, clirecionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

ArÍ. 40 - A Apae de CâcereslMT adota como símbolo a Íigura da flor
rnargarida, com pétalas amarelas. centro laranja, pedúnculc e duas lblhas
verdes, unra de cada laclo, tadeada por duas mãos ern perfil, na cor cir:u:a,
clesniveladas, uma em posiçâo de amparo e a outra, de orientação, tendo
embaixo, partindo do centro, dois rarnos de louro, contendo tantas folhas
quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito Fedqrql. .r'
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Parágrafo Único A utilização e â aplicação do símbolo
movitnento apâeano deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento,
tipograÍia, fornratação das assinaturas, em conformidade com o marrual da
mârca expedido pela Federaçâo Nacional das Apaes.

Afi. 5o - A bandeira da Apae de Cáceres/MT, na cor azul, contendo ao
centro o sÍrnbolo rJo movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões
na proporção de I de altura por 1,5 de largura.

Parúgrqfo Único * A conibcçâo da bandeira, contemplando a aplicação
da marca e das cores, deverá estar em conformidade com o manual da
bandeira expedido pela Federaçâo Nacional das Apaes.

Art. 6o * Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como
instrumento norteador o Manual Básico Cerimonial da Rede Ápae,
elaborado pela Federação Nacional das Apaes, parâ orgarriraçâo de seus
protocolos.

Art. 7o - O clia 11 de dezembro é consagrado como Dla Nacional das
Apaes (Lei no 14.24?, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente,
ser comemorado corn o hastearnerrto da bandeira da Apae.

Art. 8o * Considera-se "Excepcional" oll o'Psssoa com Deficiência"
aquela que tem impedinrento de longo prazo de natureza tisica, mental,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de
condições com as dernais pessoas.

Art. 9u - São os seguintes os fins desta Apae, nos limites territoriais do
seu município:

i - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas rom
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do
desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e
idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;
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II - prestar serviço de habilitação e reabilitaçâo ao público deÍi
inciso I deste artigo, e a promoção de sua integraçâo à vida comunitária no
campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa
e garantia de direitos, de forma isolada ou curnulativa às pessoas com
def,ciência, preferencialmente intelectual e multipla, e para suas Íàmílias;

III - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevençâo, visando
assegurâr uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla.

Art. 10 - Para consecuçâo de seus fins, a Âpae se propõe a:

I - executar serviços, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais, de fonna gratuita, permanente e çontinuada aos usuários
da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminaçâo,
de tbrma planejada, diária e sistemática, não ss restringindo apenas a
distribuição de bens, beneÍicios e encaminhamentos;

1l - promover campanhas t'inanceiras de âmbito municipal e colaborar
na organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o
objetivo de amecadar fundos destinados ao financiamento das ações de
atendimento à pessoa com deficiôncia, preferencialmente intelectual e
rnúltipl4 bem cono a realizaçâo das finalidades da Apae;

lll * incentivar a pafiicipação da comunidade e das instituições públicas
e privadas nas ações e nos progrâmas voltados à prevenção e ao atendirnento
da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

IV - pronlover parcerias com a comunidade e com instituições publicas
e privadas, oponunizando a habilitação e a colocaçâo da pessoa com
deÍiciência, preferencialmente intelectual e múltipla, no n:undo do trabalho;
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V * participar do intercâmbio
flrliadas, as associações congêneres
nacionais e intemacionais;

entre as entidades coirmãs, as aná
e as instituiçôes oÍiciais municipais,

VI - manter publicações técniças especializadas sobre trabalhos e

assrmtos relativos à causa e à filosofia do Movimer:rto Apaeano;

VII * solicitar e receber recursos de órgâos públicos ou privados, e
confibuições de pBSSoas fisicas;

VIil - firmar parcerias corn entidades coirmãs e análogas, solicitar e

receber recursos de órgãos públicos e pr:ivados, e âs contribuiçôes de pessoas
{isicas e jurídicas;

IX - produzir e vender serviços para manutenção da garantia de
qualidade da oferta dos serviços prestados;

X * flrscalizar o uso do nome 'oAssociação de Pais e Amigos dos
Excepcionais", do símbolo e da sigla Apae, informando o usô indevido à
Federação das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das Apaes;

Xl - promover meios para o desenvoivimento de atividades
extracurriculares para os seus assistidos e às suas famílias

XII * desenvolver ações de fortalecimento de vinculos familiares,
prevenindo a ocorrência de abrigamentos;

XII apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com
deÍiciência, preferencialmente intelectual e múltipla, em situaçâo de risco
social ou abandono;

XIV - garantir a participação efetir.a das pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e müttipla, nâ gestâo das Apaes;

XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os
ob.letivos, progrâmas e a política da Federaeão das Apaes
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Federação Nacional das Apaes, promoyendo, assegurando e
progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e

Movimento Apaeano;
Íilosófica do

XVI - atuar na definiçâo da política municipal de atendimento à pessoa
com deÍiciência, preferenciaknerüe intelectual e múltipla, em consonância
com a política adotada pela Federaçâo das Apaes do Estado e pela Federação
Nacional das Apaes, coordenando e Íiscalizando sua execuçâo;

XVll * articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades
privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa
com deficiência, prcferencialmente intelectual e múltipla;

XVIII encarregar-se, em âmbitir
informações sobre assuntos rei'erentes
preferenciaknente intelectual e múltipla,
trabalhos e de obras especializadas;

municipal, da divulgaçâo de
i, pessoa com deficiência,

incentivando a publicação de

XIX - compilar e/ou divrilgar as normas legais e os regulamentares
federais, estaduais e municipais, reiativas à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e rnúltipla, provocando a açâo dos órgãos
municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da
legislaçâo;

XX - promover e/ou estimular a realizaçâo de estatísticas, estudos e
pesquisas em relaçâo à causa da pessoa com deÍiciência, preferencialmente
intelectual e múltipia, propiciando o âvanço científico e a permanente
formaçãr: e capacitaçâo dos profissionais e voluntários que atuam na Apae;

XXI - promover e/ou estimular o desenvolrrimento de programas de
prevenção da deÍiciência, de promoçâo, de proteção, de inclusão, de defesa e
de gamntia de direitos da pessoa com deficiôncia, preferencialmente
intelectual e rnúltipta, de apoio e orientação à sua família e à cornunidade;

XXII - estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos
serviços prestados pela Apae, irnpondo-se a observância dos mais"qígidos
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padrôes de éiica e de ef,iciência, de acordo com o conceito do Movimento
Apaeano:

XXil * divulgar a experiência apaeana em órgãos priblicos e privados,
pelos meios disponíveis;

XXIV desenvolver o programa de autodefensoria, garantiudo a
participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente
intelectual e rnúltipla, na gestâo da Apae;

XXV - promover Ç articular serviços e programas de prevenção,
educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena
inclusão da pessoa com deficiência, pretbrencialmente intelectual e múltipla.

Art. 11 - A Apae de CáceresAvI'f integra-se, por filiaçâo, à Federação
Nacional das Apaes, de quem recebe ofientação, assessoramento e permissão
para uso de norne, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere.

§ l' - Após a filiação à Federaçâo Nacional das Apaes, a Apae, será
automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo
Estatuto adere.

§ 2' - A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do
nome, símbolo e sigla Apae pela filiada estão condicionadas à observância do
Estatuto, das Resoluções, do Regirnento Intemo e das decisões dos órgãos
ciiretivos da Federação Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos
Estados.

§ 3' - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do
Estado, até o dia 30 de abril, relatório sucinto de suas atividades, incluindo
balanço financeiro, acompanhado de parecer do Conselho Fisçal e plano de
ações para o ano seguinte, indiçando os pontos positivos e negativos
encontrados em sua administração, no exercício.

^ft. 
L2 - A Apae preservará sua autonornia aclministrativa, financeira e

jurídica perante a Federação das Apaes do Estado, Federação Naci
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Apaes, Administração Pública e entidades privadas, não gerando, ehr
nenhuma hipótese, direitos a vínçulos empregatícios entre seus funcionários,
dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a cada uma,
particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas respectivas
obrigações comerciais, contratuais, habalhistas, sociais, de acidentes do
trabalho, previdenciárias, fiscais e tributarias, de conformidade com a
legislação vigente e/ou práticas comerciais, financeiras ou bancárias em
vigor.

CAPITULO ü

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. 13 * A Apae de Cáceres/MT é oonstituída por número ilimitado de
associados, pessoas fisicas e jur'ídicas, neste caso representada pelo Diretor
ou Presidente que consta do contrato social.

§1" Sâo requisitos para admissão do associado: idoneidade,
rnaioridade, capacidade legal, envolvimento com a causa da pessoa com
deÍiciêrrcia, compromisso com as ações desenvolvidas pela Apae.

§2" - os associados não respondern, neln mesmo subsidiariapente,
pelas obrigações e encargos sociais da Apae.



Art. L4 - O quadro social
categorias de associados:

da Apae é constituído pelas seguintés

I - contribuintes: pessoas Íisicas e jurídicas, devidamente cadastradas,
que contribuem com a Apae por contribuição regular, ern dinheiro, mediante
manifestação de vontade em contribuir para a execução dos objetivos da
Apae, firmancto termo de adesâo de associado;

Il - beneméritos: pessoas flsicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho
de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes
serviços ao movirnento das Apaes;

III - correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porcm
residem em outros pontos do território nacional ou em outro país;

ry - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham
prestado relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou que
tetúam concorrido de maneira apreciável para o pÍogresso da humanidade no
campo da deficiência;

V - especiais: psssoas com deficiência que estejam matriculadas nos
programa§ de atendimento da Apae, seus pais e rnães ou responsáveis legais,
sendo-lhes assegurado o direito de votar e de serem votados;

VI - fundadores: pe-ssoas que participaram da primeira Assembleia
Geral de Fundação da Apae e assinaram a respectiva ata.

Art. 15 - Compete à
exercício de condutâ ética
Movimerúo Apaeano.

Apae exigir de seus associados o permanente
de forma a preservar e aumentar o conceito do

E



Seção lI
Dos Titulos Ílonoríficos

ArL 16 - A Apae podera conceder, em casos especiais, os títulos
honoríficos de Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário,

I - Sâo Agraciados Benemóritos as pelsonalidades, Íisicas ou jurídicas,
que a juízo do Conselho de Adrninistração ou por proposta da Diretoria
Executiva, hajam contribuído de maneira apreciável para o progresso do
movimento das Apaes,

II São Agraciados llonorários as personalidade§, nacionais ou
estrangeiras, que a juíza do Conselho de Administração ou por proposta da
Diretoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços à causa da pessoa
com deficiência ou tenharn concorrido de maneira apreciável para o
progresso da humanidade no campo da deficiência;

m - A concessão de título honorífico será deliberada em votação
secreta, no mínimo, por dois terços da Diretoda Exeçutiva e do Conselho de
Administração da Apae.

ry - O Conselho de Administração e a Diretoria ExecuÍiva indicarão
uma Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2
(dois) membros do Conselho cle Administração, para examinar as obras e o
"curriculum vitAe" dos indicados, cleliberando por votaçâo den no mínimo,
dois terços dos seus membros.

V - A concessão de título honorí{ico nâo cria obrigação pâra o
agraciado em relaçâo à Apae, rrem the assegura os direitos previstos aos
associados corúribuintes deÍi nidos neste Estatuto.
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§eção III

Dos Direitos dos Associados

Art. l7 São direitos assegurados aos Associados §speciais e

Contribuintes, quites com suas obrigações sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com defiçiência matriculado na Apae e

utilizar-se dos serviços por ela prestados;

II - participar das Assembleias Cerais;

m propor candidatos à eleiçâo de mernbros do Conselho de
Administração, Conselho Fiscal e da Diretoria §xecutiva da Apae;

IV * participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administração da Apae, usando cla palavrâ, mas sem direito a voto;

V -" apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugÊstões, temas parâ
discussão, teses e assuntos de interesse comum;

VI * participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo
Conselho Regional, pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação
Nacional das Apaes;

Vil apresentar propostas de alteraçâo do Estatuto da Apae,
submetendo-as à apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da
Federação Nacional das Apaes;

VIII - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de
trabalhos, quando convidado e de acordo com suâ disponibilidade;

IX - requerer o desligameuto do
clirigida à Diretoria da Apae;
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X - ern caso de morte, os direitos do associado não se trans
tercei::os;

xt convoüar os órgâos deliberativos da Apae quando houyer
requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.

§ lo Os assoçiados beneméritos, correspondentes, honorários e
Íirndadores nào poderão votar nern serem votados, exceto se forem tambem
associados contri buinres.

§ 2' - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é
necessário que o associado se encontre quite com suâs obrigações sociais.

§ 3" - Os associaclos contribuintes, quando funcionários da Apae, com
vÍnculo direto ou indireto, não poderâo votar nem serem voüados, nem
convocar Assembléia Geral Extraordi niría.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. l8 - Sâo obrigações dos associadr:s da Apae:

I - manter padrão de conduta ética de forrna a preservar e a aumentar o
conceito do Movimento Apaeano no município;

II * pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar
todas as informações solicitadas pelos órgãos diretivos;

lU - aceitar as incurnbências que lhes
diretivos da Apae, participando de diferentes
de trabalhos;

Íbrem atribuídas pelos órgãos
comissões técnicas, de g



ry curnprir, acatar e respeitar as disposiçÕes
resoluções da Diretoria Executiva, o regimento interno,
decisões dos ôrgâos diretivos da Apae;

estatutárias,
bem como as

V * infonnar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando
identif,car qualquer suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços,
para averiguação e providências;

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à
apreciaçâo e à aprovação do Conselho de Administraçâo da Federação
Nacional das Apaes.

Seçâo Y

Das Penalidades Aplicáveis ilos Associados

Art. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de
qualquer natureza çometidas pelos Associados acan'etarão procedimentos e
penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, nas modalidades de
advertência, suspensão e exclusão.

I * Advertência para punir faltas leves conforme sejan tlefinidas e
regulamentadas pelo Conselho de Administração, a qual sera aplicada pelo
Presidente da Apae;

II * Suspensâo do elireito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito)
anos para os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e

do Conselho Fiscal.

lll - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em
desvio de ética do associado como componente do corpo social, dos
§ompromissos, padrões de conduta, Íilosofia, Estatuto, Regulamento e
Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e da (e{eração
Nacional das Apaes \ \\. ' ,Nacional das Apaes.



§ 1o - A exclusâo será deliberada e aplicada pelos
Diretoria Executiva, Conselho de Adminisrração e Conselho
aval da Assernbleia Geral, para punir faltas muito graves.

membros
Fiscal, com o

§ 2" - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados
quando lhes forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-
lhes, ainda, na hipótese de suspensâo e exclusão, recurso para â Assembleia
Ceral, sem efeito suspensivo, no prazo de t5 (quinze) dias, contarlos da
notiticação.

§ 3" * A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recoffer
da penalidade, no prazoprevisto no § 2o deste artigo.

§eção VI

Do Processo de Apuração de lrregularidades na Apae

Art. 20 - Diante de inegularidades na Apae, será constituída Comissão
de Ética designada pela Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria
da Apae que não seja parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo
de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados aos
denunciados a arnpla defesa e o contraditório.

I * o não atendimenlo, pelo associado, aos termos da notificação,
sujeitáJo-á aos procedirnentos de advertência, suspensão ou exclusão,
decretados pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum" do Conselho
de Administraçâo.

il À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados
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III * A análise dos relatór'ios será feita pela Diretoria Executiva
referendum" do Conselho de Administração da Federação das Apaes do
Estado elou da Apae que expedirá parecer recomendando a aplicaçâo das
penalidades previstas no eyt. 19, a intervenção na Apae ou ainda o
arquivanrento da denúnçia.

ry Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberâo ao§

interventores todos os atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o
Poder Público, acerto de dívidas, regularização da documentação,
confinuidade dos atendimentos e dos p§etos já existen[es, contratação e
dispensa de fl.rncionários, entre outros.

V * A lntervenção terminará com a eleiçâo da nova Dlretoria da Apae,
eu€, assumindo o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade âos
trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidacle do Movimento
Apaeano.

VI Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela
Federaçâo das Apaes do Estado, no processo de intervsnçâo, não sejarn
capàzes de superar as dificuldades existentes na Apae, caberá a esta mesma
Federaçâo comunicar a Federação Nacional das Apaes para a aplicação da
sançâo consisterrte na cassaçâo da autorizuçáo do uso do nome, sigla e

símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministêrio Público
Estadual e Federal, se fct o caso, para as providências cabíveis, dando-se
ampla divulgaçâo no rnunicípio.

Vll Os procedimentos para aplicação das penalidades serâo
regu.lamentados no Regirnento Interno ou por meio de resoluções baixadas
pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum" do Conselho de
Administraçâo,

Vm _- O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente
devolutivo e será dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordiqaria. T
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CAPiTUT,O üI

Da Organizaçáa, do Funcionamento e da Administração da Apae

§eção I

Da Organização

Art. 2l * São ôrgãos da Apae, responsáveis por sua administração:

I * Assembleia Geral;

II * Conselho de Administração;

III * Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V * Autodefensorial

VI * Conselho Consultivo.

§ l" - Os rnembros dos Conselhos de Adrninistração e Fiscal, e os da
Diretoria Executiva deverão ser associados contribuintes da Apae há" pelo
rnenos, 1 (um) ano, preferencialmente com experiência diretiva no
Movimento Apaeano, quites com suas obrigações juuto à tesouraria, ou
associados especiais que cornprovem matrícula e frequência regulares h4 no
mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae.

§ 2o - O exerçício das tlnções de membros dos órgãos indicados neste
artigo não pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a
distribuição de lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer
outras vantagens ou beneficios por qualquer forma a diretores, (sóciop,
conse lheiro s, institu i dores, benfeito res ou equivalent,-:' ÀX"
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§ 3" - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o
da Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no
mínimo, 30% de pais ou responsáveis legalmente constituídos.

Aft. 22 Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges,
descendentes ou ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que
matrtenham qualquer vínculo contratual ou comercial com a Apae, não
poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselh«r de Administração
nem o seu Conselho Fiscal.

Seção II

I)a Assembleia Geral

Art. 23 - A Assernbleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, orgão
soberano da Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes
que a ela compareceÍeüI, quites com suas obrigações sociais e financeiras.

§ i" - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados
especiais qLIe comprovem a rnatrícula e a frequência regular há pelo menos 1

(um) ano nos programas de atendirnento da Apae, e os associados
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae
há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais
e f.'inanceiras.

§ 2" - No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em
caÍtório, sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da
Apae.

§ 3" - Não se admite mais de uma procur-ação por associado
contribuinte.
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i -'* -{.{sseu:h}eia Cclai será i:rsralacla pelo Presidente du tpu*. ú'
sequância. serâo procedidas as eleições do Presídente e do Secretário da
Assembieia para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um candidato para
ôs cargos de Fresidente e Secretário da Assembleia Geral, serâo constituídas
chapas para votação direta.

§ 5 - Em caso de empate paÍa os cargos de Presidente B §ecretario da
Assembleia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadra
social da Apae.

§ 6 * Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinaria passar a
palavra ao atual Presidente da Apae, que falá a prestação de contas do seu
mandato, apresentando o balallço e o relatório de atividades, submetendo-os à
aprovação da Assembleia Geral.

§ 7o - Na sequência, será realizada a eleição por votaçâo secreta, sendo
permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art^ ?4 * A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notiticaçâo
aos associados, por rneio de boletim, e-mail, circular ou outros meios
convenientes e por publicação em jornal de circulação no município da Apae,
admitindo-se, como alternativa, editais aÍixados no quadro d$ aviso da Apae
e nos principais lugares püblicos do município, com antecedência de, no
minimo, 30 (trinta) dias.

§ 1" - No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinaria ou
Extraordinária, deverão constar a data, horilrio, local e a respectiva ordem do
dia.

§ 2o * A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com
â presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com
qualquer número, meia hora depois, devendo ambas consiarem dos editais de
convocação, não exigindo a lei quórum especial,

An. 25 - A Assernbleia Geral, órgão soberano da Apae, c
exclusivamente:
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I * hornnlogar âs alterações do Estatuto;

II * decidir sobre fusão, transformaçâo e extinção da Apae;

III * eleger os membros da Diretoria Bxecutiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal;

ry destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de
Ad.ministraçâo e do Conselho Fiscal;

V - aprovar o relatorio de atividades e as contas da Diretoria Executiva;

VI * verificar a qualificaçâo dos membros do Conselho Consultivo e
proclarná-los, na forma estúelecida neste Estatuto;

VII * apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

Parágrafo único As Assernbleias Gerais
preferencialmente, na sede da Apae.

realizar-se-ão,

Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em rês
anos, no mês de novernbro, par* os fins determinados nos incisos III e VI do
artigo 25.

PardgraJ'o único - Com exceçâo do ano de eleição da Diretoria da
Apae, o relatÓr'io de atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos
no inciso V do art. 25 se$o submetidos à aprovaçâo da Assembleia Geral
Ordináriq especialmente convocada para esse fim, até o dia 31 de maio de
cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de
dezembro do ano anteriCIr.

{rt. 27 - A Assernbleia Geral Extraordinfuia será convocada pela
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administraçâo ou, quando houver
requerimento assinado, por, no mínimo, um quinto dos associados
com srJas obrigaçôes sociais financeiras, para os Íins indicados



II, IV e VII do artigo 25, ou para tratar de assunto especial, determinado
suâ convocação.

Parágrafo único - Para Íins do disposto nos incisos t e IV do artigo 25,
será exigido o voto concorde da rnaioria simples dos associados da Apae na
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada parâ esse fim.

§eção fII

Do Conselho de Árlministraçâo

Arr. 28 - O Conselho de Adrninistração, composto de, no mínimo, 05
(cinco) membros, sera eleito peia Assembleia Geral Ordinaria, dentre os
associados em pleno gozo de seus direitos, bem assinr quites com seus
deveres associativos previstos neste Estatuto.

§ 1o * O mandato dos membros do Conselho de Âdminlstraçâo será de
3 (três) anos, permitindo-se a reeleiçâo.

§ 2'- No caso de ocorrer vaga ou irnpedimento de algum dos membros
do Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão
a ser tomada na primeira reunião do Conselho de Àdministração que se
realizar.

§ 3" - O Conselho de Administraçâo reunir-se-á ordinariamente de 06
ern 06 meses, obrigatoriamente, ou nos prazos que t)xar o R.egimenüo Interno,
e, extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de,
pelo menos, l/3 (um terço) de seus próprios rnembros.

§ 4" - As decisões do Conselho de Adrninistraçâo serão tornadas por
maioria, com a presença, no mínimo,2/3 (dois terços) de seus membros.
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do conselho cle Administração e delas participar, sem direito a voto.

§ 6" - As reuniões do Conselh* de Administração serão presididas e
secretariadas pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae,
respectivamente, cabendo ao Presidente o dir"eit<l ao voto de Minerva.

Art.29 - Compete ao Conselho de Adminisrração:

I * aprovar o Regimento Interno da Apae;

lI - emitir p€uecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as
contas da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho
Fiscal;

III - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e
as propostas de despesas extraordinárias;

IV - examinal o relatório de atividades da Diretoria Executiva e
situação financeira da Apae, em cada exercício;

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os caso§
omissos neste Estatuto e no Regimento Interno;

VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com
deficiência intelectual ou múltipla no âmbito da Apae;

Vru referendar ou não, bem como rever, quando for o caso,
penalidades aplicadas pel a Diretoria Exec utiva;

IX - aprovar ou nâo o norne do Procurador
Adjunto, indicados pela Dirctoria Executiva;

Jurídico e do Procurador



x preencher as vagas que se verificârem no conselho de
Administração e no Conselho Fiscal;

XI * referendar os nomes parâ as yagas na Diretoria Executiva,
indicados pela meuna, pe.rmaneçendo os que desta form* forem investidos no
exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

xll * escolher, por meio de voto secrsto, um nome dentre aqueles
âpresentados pela Díretoria Executiva cômCI candidato à Presidência da Apae,
permitindo-se âo mesmo indicar toda a nominata pâra o Conselho rje
Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria Execuüiva;

XIII - assumir a Presidência da Àpae, r'ro caso de renüncia ou clestituição
da Diretoria Executiva, por indicaçâo de três de seus membros, convocando
Assembleia Geral Extraordinária para eleiçâo da Diretoria Executiva no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XV * aquisição e alienação de bem de que trata o inciso XIV cleste
artigo, somenÍe será pennitida se aprovada por decisâo de, no mínimo, dois
terços de seus membros;

xvl aprovar por, no mÍnimo, dois terços dos votos dos seus
membros, a obtençâo de financiarnento reibrido no inçiso VII do artigo 35.

§eçio IV

Do Conselho Fisca

Art. 30 * 0 Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos
e 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinári4 denffe
associados em pleno gozo de seus direitos, preferencialmente com
experiência administrativ4 çontábil e Íiscal,
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§ io - o mandato dos membros do conselho Fiscal será de 3 (trê$
anos, permitindo-se a reeleiçâo.

§ 2o - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, ató seu término.

Ârt. 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

I * reunir-se no mínimo duas vezes por ano, exârninar e dar parecer
sobre as contas da Diretoria Executiva da Apae, deliberando sorn a presença
de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes, tafitos quantos
necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

II - examinar os livros de escrituração da entidade;

ilI examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor
Finarrceiro, opinando a respeito;

Iv * apresentar relatórios de receitas e despesâs, sempre que forem
solicitados;

V - opinar sobre aquisiçâo e alienação de bens;

u promover gestões para o correto funcionamento fiscal da
instituiçâo;

VII - fornecero obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da
situação fiscal e sugestões, quando necessario, ptrâ prevenir e corrigir
prnblemas posteriores.

Parágrafo unico o conselho Fiscar poderá utilizar-se do
assessoramento de urn Auditor, de um Contador ou de um Técnico em
Contabilidade, se assim necessitar.



Seçâo V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no rnínimo:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - I'e 20 Diretores Secretarios;

IV - lo e 2o Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social.

§ 1" - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária,
a çada 3 (três) anos, convocada especialmente para este frm.

§ 2" - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três)
anos, permitindo-se uma reeleição censecutiva.

§ 3" - Ao Presidente é permitido concorrer somente a I (uma) reeleiçâo
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros sargos na Diretoria Executiva,
exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.

Art. 33 * A Diretoria Executiva rcunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02
meses, sendo necessáriâ a presença de, pelo menos, cincü de seus membros,
para as deliberações.

§ 1" - As deliberações da Diretoria serâo tomadas por rnaioria simples
de votos dos membros presentes.
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§ 2o"* O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos
empate.

§3" - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva,
aquele QUê, sem justo motiv*, deixar de comparecer â três reuniôes
conseçutivas da. Diretoria, ou a seis, alternadamente.

§eção Vl

Das Atribuiçôes tla Diretoria Executiva

Art. 34 -- Cornpete à Diretoria Executiva:

I - promover e fomentar a realização dos frns da Apae;

II - elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do
Conselho de Administração;

III - lavrar em ata a aprovação e a admissâo de novos associados;

IV * lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua
aprovaçâo, nâo cabendo negativa da solicitaçâo;

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administraçâo, em até 60 dias
do início do exercício, o plano anual/plurianual de atividades da Apae, o seu
orçamento e as propostas de despesas extaordinárias;

u submeter suas çontas ao exame do conselho Fiscal,
encaminhando-as posteriormente ao Conselho de Administraçâo para
parecer? remetendo-as, a seguir, à Assembleia Geral para aprovação;

Yfl - submeter ao Conselho de Admínistração o relatório de suas
atividades e a situação financeira da Àpae, em cada exercicio;



VIII * constituir comissões especiais encaffegadas da execuçâo dos Íins
da Apae, supervisionando sua atuaçào;

IX - uiar os cârgos necessários aos serviços técnicos e administrativos,
adrnitir e demitir funcionários;

X - promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo
Conselho de Administração;

X[ - convocaÍ a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de
Administraçâo;

XtI * pagaÍ as contribuiçôes à Federaçâo Nacional das Apaes;

Xru - respeitar e fazer respeitar o presente Estafuto, o Estatuto da
Federação das Apaes do Estaclo e o Estatuto da Federação Nacional das
Apaes;

Xru - prCImover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais,
Congressos e em outros eventos;

XV * adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do
Conselho de Administração, nos sasos que couber;

X\/I receber e fazer doações ad referedunr do Conselho de
Administração"

XVU - indicar ao Conselho de Aclministraçâo o nome das pessoas que
possam ser aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e
Procurador Adju*to

XVm estabelecer o valor da contribuição para os associados
coniribuintes;

W

,/

,:,,W



-\iI - üi:: üoniitcirnento ao Cunselho de Âdministraçào, na primeira
reuniâo desie" das penalidades aplicadas aos seus associa«los;

XX - convidar os memtrros do Conselho Consultivo para participar dos
eventos realizados pela Apae;

XXI * apresentar ao Conselho de Adrninistração, com até 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de realizaçâo da Assembleia Geral Ordinária, os
nomes dos candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a
Presidente escolhido a indicaçâo dos nomes para concorrerem na Assembleia
Geral Ordinária aos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal;

XXII - indicar nornes para preenchimento das vagas que se verificarem
na Diretoria Executivar no çurso do mandato, subrnetendo-os ao referendo do
Conselho de Administração.

Parágrafa Único Nâo caberá a indicação de nomes para
preenchimento das vagas na Dirçtoria Executiva, simultaneamente, para os
cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores Financeiros e Diretores
§ecretários, devendo, nesse caso: ser convocada Assembleia Geral para
eleição dos membros que ocuparâo tais cargos na Diretoria Executiva.

§eçãa YII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 * Compete ao Presidente:

[ - assegurar o pleno funcionamento
aspectos legais, administrativos, técnicos e
Conselho de Administração;

dos serviços da Apae nos seus
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iI cLlnrücar a Assernbleia Geral. âs reuniôes do Conselho de

"\riminisração" do Conselho Fiscal e da Direroria Executiva;

III - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
pemnte as entidades de direito público e privado;

lV - representar a Àpae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado
de Segurança coletivo e outlas açôes judiciais, em defesa dos interesses da
associação;

V - apresentar ao Conselho de Adrninistraçâo o relatório anual da
Diretoria sobre as atividades da Apae, ao fim de cada âno e ao término do
mandato, à Assembléia Geral;

Vi dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de
Administração, atendendo à perfeita consecuçâo de seus fins, poelendo
delegar, parrialmente, suas atribuições;

V[[ - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de
pagarnento e transferências bancárias cor{untamente com o lo Diretor
Financeiro ou com o seu substituto estatutário, no exercício do cargo, para
pagamento das obrigações financeiras da entidade;

Vru - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que
julgar necessárias, constituindo um colegiado com concepçôes, diretrizes e
açôes unificadas;

IX ... zelar pelo conhecimento, utilização e
Regimentos e Regulamentos em vigência, pelos
técnicos e voluntarios;

X - ratificar de modo expressCI, à Federação
Federaçâo Nacional dirs Apaes, o compromisso de
seus respectivos Estatutos;

aplicaçâo dos Estatutos,
Diretores, funcionários,

das Apaes do Estado e à
aderir, acatar e respei
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XI - cumprir e fazer cunrprir as prescriçôes deste Estatuto, bem
as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da Apae.

§ lo * O Presidente será substituíclo, em suas faltas, licenças e
impedirnentos, pelo Vice-Presidente.

§ 2o - Para Íins de obtenção de Íinanciamento referido no inciso VII
deste artigo, serão exigidas âs aprovações da Diretoria Executiva e do
Conselho de Administração por, no mínimo, dois terços dos votos.

Art, 36 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o presidente em suas faltas, Iicenças e impedimentos;

II * exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Parágrafo úníco - Em caso de renúncia, destituição ou morte do
Presidentç, o Vice-Presidente assumirá a Presidênçia até o Íim do mandato,
valendo para todos os efeitos, independente do tempo do exercício como o
cumprimento de um mandato.

.Art. 37 - Conrpete ao lo Diretor Secretário:

I * seoretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria
Executiva e as do Conselho de Administração, redigindo suas atâs em livro
próprio;

I[ - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e
divulgar as notícias das atividades da Apae;

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem conÍiadas;

IV - entregâr aos membtos da Dirctoria Executiva, na prirneira reunião
do mandato, copia do Estatuto da Apae;



V - disponibilizar aos associados, na Secretaria,
Estatuto da Apae;

o acesso e a leitura dô

VI - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporario,
nâo superior a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.

Ârt. 38 * Compete aa 2o Diretor §ecretário:

I - substituir o 10 Diretor Secretário eul suas faltas, licenças e
impedimentos;

ll * assumir o mandato' em caso de vacância, até o seu término;

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem conÍiadas.

Art. 39 * Compete ao lo Diretor Financeiro:

I * elaborar a previsão orçamentária, semestralmeute, e submetê-la à
aprovação da Diretoria Executiva;

tl - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos
relativos ao departamento financeiro;

III - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de
pagamento conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto
estatulário, para pagamento das obrigações Íinanceiras da Apae;

ff - promover e dirigir a arrecadaçâo da receiüa social, depositá-la e
aplicá-la de acordo com decisão da Diretoria Executiva;

V - fazer pagamsntos nos limites ou pela forma estabelecida por
decrisâo da Diretoria Executiva;

VI - manler em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e 7-
contabilizá-la sob a responsabilidade de um conrador habilitadot 
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vII apresentar à Diretoria Hxecutiva os balancetes mensais, o
relatório anual sobre a situaçõo iinanceira e a prestâção de contas, que
deverâo ser encarninhados ao Conselho Fiscal para exame e parecer,
fornecendo a esses orgâos as inÍbrmações complementares que lhó forem
solicitadas.

VIIi * O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um
Contador ou de um TécnicCI em Contabilidade, de urn funcionário da Apae ou
de um prcstador de serviços para o exercício dessas atribuições.

Art. 40 - Compete ao 2o Diretor Financeiro:

I * substituir o 10 Diretor Financeiro em suas faltas, Iicenças e
impedirnentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término;

III * exercer as atribuiçôes supletivas que lhe forem conÍiadas.

Art. 4i - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I * supervisionar',, zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

II - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

ilI - providenciar a escrituração do material permanente da Apae,
mantendo essa documentaçâo em ordem e em dia.

Parirgrafo único * O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio
de profi ssional especializado.

Art. 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da
Diretoria Executiva:

I - organizar as atividades sociais;



Il - elaborar o programa de solenidades;

III - realizar eventos sociais Çom a Íinalidade de promover a instituição;

ry - promover eventos com â finalidade de anecadar fundos, após a
aprovação da Diretoria Executiva.

§eção YIil

Da Autogestâo e da Autodefensoria

Art. 43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem
como finalidade contribuir para o desenyolvimento da autonomia da pessoa
com deficiência intelectual e múltipla frente à sua realidade, ampliando sua
possibilidade cle atuar influenciando o cotidiano de sua família, da
comunidade e da sociedade ern geral.

Parágrafo Única o Programa Nacional de autogestâo e
autodefensoria cria espaço institucional para a inserção dos autodefensores na
estrutura do movimento, assegurando a participação efetiva da pessoa com
deÍiciência, prelerencialmente intelectual e múttipla, nas Apaes, Federação
das Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes.

Aú. 44 - Os autodefensares serâo eleitos nos foruns de autodefensores
em Assembleia Geral ordinária, a cada 3 (três) anos, convoçada
especialmente para este fim, permirindo-se uma reeleição consecutiva.

§ 1o - A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo
dois efetivos, um do sexo masculino e outro do sexo fenrinino, e dois
suplentes, um tlo sexo masculino e outro do sexo feminino.
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§ :" - Poderâo ser eieitos autodefensores as pessoas com deficiência
intelectual e múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos
progrâmas de atendimento da Apae^

4n.45 - Compete aos autodefensores:

I - defender os interesses da pessoa com deÍiciência intelectual e
múltipla, sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a suâ
participação em todos os segmentos da sociedade;

II * participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administração, opinando e votando sobre âssuntos de interesse da pessoa
com deficiência intelectual e/ou raúltipla;

III - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento
Apaeano;

IV - votar e ser votado para os cargos da autodefensoria.

Seçâo IX

Do Conselho Consultivo

At"t. 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes
da Apae.

§ 1o Somente poderão integrar o Conseiho Consultivo os ex-
Presidentes que teúam concluído o mandato sem intemrpção motivada por:
renúncia, destituição, afastamento por denúncia.

§ 2'* Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para
compor qualquer: orgão da Apae, â vaga do ex-Presidente no Conselho
Consultivo será mantida, exceto para o cargo de Presidente da Apae.
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An. 47 - A Assembleia Geral verilicará se o ex-Presidente preenche
requisitos, e proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício
da função.

Art. 48 As decisões do Conselho Consultivo são meramente
opinativas, não tendo força executiva senâo quando acolhidas pelo Conselho
cle Administraçâo.

AÍt.49 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que
venham a ocorrer no Movimento Apaeano no município;

II esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos q práticas
controvertidos ou obscuros da história do Movimento Apaeano, com o firn de
dar suporte à ÍilosoÍia do mesmo;

III zelar pela unidacle orgâniea, filosófica e prograrnática do
Movimento Apaeano;

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae.

CAPÍTULO Iv

Da Procuradoria Jurídica

Aft. 50 - A Procuradoria JurÍdica, órgâo de assessoramento superior, só
poderá ser exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.



Art. 5l O Procurador Jurrídico e o Procurador Adjunto serãd
investidos nos respectivos cargos ou deles destituídos por indicaçâo do
Presidente da Apae, após aprovação do Conselho de Adrninistração.

Parágrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuiçâo de substituir
o Procurador Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste.

A*. 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniôes da
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a
juridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida excero se na
mesma concorrer interesse pessoal.

Att. 53 - Não constitui falta funcional a manifestação çontraria do
Procurador Jurídico sobre matéria de sua competência.

Art. 54 * Compete ao Procurador Jurídico:

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência,
preferenciaimente intelectual e múltipla;

II - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante
expresso mandato do Presidente ou de seu substituto legal;

III - elaborar, examinar e visar minutras de contratos e convênios;

IV emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae,
pronunciando-se, ao final de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a
legalidade das proposições e a obselância deste Estatuto e do Regimento
lnterno;

V * representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e
privadas;

VI - pesquisar, compilar e sugerir legislação
defi c iência, preferencial mente intelectual e múltipla;

pertinente à pessoa com
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\{l manter inlercâmbio jurídico Ê dar interpretaçâo final

matêÍia conrrovefiida;

VIItr - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae'

CAPÍTULO V

Das Receitas e do Patrimônio

Art. 55 '* As receitas da Apae, necessârias à sua manutençâo, serão

constifuídas por:

I - contribuições de associados e de terceiros;

II - legados;

III * produção e Yenda de serviços;

IV * subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público;

V * doações de qualquer natureza;

VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VU - produto líquido de promoções de beneÍicência;

VIII * rendas de emprego de capital ou patrirnônio que possua ou venha

a possuir;

lX - auxílio ou rçcursos provelientes de convênio de entidades publi

e privadas.
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Pttrtigraio únícç - .ts rendas. retursos e eventu&l
serão aplicados integralmente na manutenção e no
objetivo s instituci onais, no território nacional.

resuitado operacio
desenvolvimento dos

Art. 56 * O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis,
imôveis, veículos e direitos, guê possui e vier a adquirir.

Parágrafu único * No caso de dissolução ou extinçâo, mudança de
tjnalidade ou cessação de suas atividades, o eventual patrimônio
remanescente será destinado a umâ entidade congênere, ou a uma entidade
pública com sede e atividade no País.

CAPITULO Vl

Das EIeições

Art. 57 * De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral
Ordinária os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal.

§ lo - A eleição será realizada por votação secreta, sendo pennitida por
aclamação, quando se tratar de chapa única.

§ 2o - §m caso de ernpate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato
a presidente seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro
social da Apae.

Art. 58 A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação,
publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinári
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I * A inscrição de cada runa ,Jas chapas candid.atas deverá o"oo*á:
Secretaria da Apae até 20 dias antes da data da eleiçâo a ser realizada, dentre
as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comissão eleitoral.

II - Somente poderâo integrar as chapas os associados especiais que
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos I (um) aro nos
programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-
se, destes' serem associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem
quites com suâs obrigações sociais e financeiras, e terem, pretbrencialmente,
experiência diretiva no Movimento Apaeano.

Ill * São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os
cargos de Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a
Diretoria §xecutiva da Apae: cônjuge, cornpanheiro, parentes consânguÍneos
ou afins até o 3o grau, funcionários com vínculo direto ou indireto.

ry Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e'.Diretores
Financeiros deverâo apresentar, no ato da inscrição da chapa, côpias
autenticadas ou originais dos seguintes doçumentos:

a) carteira de identidade;

b) cexidão de regularidade do CPF;

c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho
dos bens móveis e imóveis de sua propriedade;

d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal,
Estadual e Federall

e) ticha de filiaçâo de associado da Apae;

f) declaraçâo sob as penas da lei de não ser inelegivel, nos termos do
inciso VI deste artigo;

g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;
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h) terrno de compromisso.

v - E vedada a acumulaçâo de cargos por membro do conselho de
Adrninistração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Àpae.

VI * É vedada a participação cle funcionários da Apae na Diretoria
Executiva, no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo
ernpregatício direto ou indireto.

Art 59 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão
çxaminados e conduzidos pela Cornissâo Eleitoral instituída pela Apae por
rneio de Resolução e regulados pelo Regimento trnterno da mesma.

Art. 60 - A eleição será realizada, de três em três ano§, no
novembro, e a posse dos membros eleitos ocorrerá no lo dia i*il do
janeiro do ano seguinte.

Parágrafo Uníco - Em caráter excepcional, se os membros eleiÍos não
puderem tomar posse no prirneiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à
Assernbleia de Eleiçâo, o mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado
ató a posse dos eleitos.

CÂPÍTULO VII

Ilisposições Gerais

Att" 6l - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia
aprovação da proposta pela Federaçâo Nacional das Apaes, devendo ser
homologada pela Assembleia Geral §xtraordinária da Apae, convocada com,
pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na forma do artigo 24.
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Ârt. oi - À ex'ii*çào da Apae ou a alteração do nome somente poderão
§er iiitas se determinadas e apro\radas por deliberaçâo em Assembleia
Extraordir:á:ia. insralada com a presença de, no mínimo, dois terços dos
associados ern dia cCItr as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia
da aa pala a Federaçâo das Apaes do Estado.

§i" * Para fusâo e transfonnaçâo da Apae, deverá ser obseruado o que
detennina a legislação especíÍica em vigor.

§2'- É vedada a extinçâo da Apae, sua fusão ou transformação, quando
houver denúncia de inegularidade protocolada r:a Federação do §stado e/ou
na Federação Nacional das Apaes.

Art. 63 - A Diretoda Executiva, o conselho de Administração e o
Conselho Fiscal das Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em
mês diverso do estabelecido neste eslatuto deverão tomar as providências
cabiveis para ajustâr o período de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou
prorrôgando-o, devendo ser observarJrr o menor período possÍvel para
adequaçâo do rnandato.

Art. 64 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela
reunião conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Àdministração,
com florça estatutária níJ que não colidir com este Estatuto, aplicando-se
subsidiariamente o Código Civil.

A$. 65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das
Apaes do presente Estatuto parâ as Apaes, estas terão o pfirzo de até 120
(cento e vinte) dias pâra homologação do mesmo pelas respectivas
Assembleias Gerais Extraordinarias.

Am. ó6 - O presenre Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação
pela Assembleia Geral ExÍraordinária o respectivo registro, devendo a
Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação, -/- vúe v^ I sÀõeYqv,
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\,,"",Aos vinte e um dias do mês de Janeiro de dois rnil e vinte, às l0 horas, na sede da ApÀE*=---
cáceres, situada na Travessa cururu, n9 66, bairro cavalhada,;fteste Município de
cáceres, Estado de Mato Grosso, com a presença dos associaíos e pais, conforme
registro no livro prôprio de assinaturas, conforme Edital de convocação devidamente
publicado no jornal e afixado em lugares públicos. A Assembléia Geral Ordinária foi
instalada pela atual Fresidente da ApAE, pâra eleição e:possêi" norn Diretoría. Ern
seguida, foi realizada a eleiçâo da Diretoria Executiva, do conselho de Administração e
conselho Fiscal para exercício do mandato para o triêniolQ?01ã)22. considerando a
inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por aclamação, ficando constltuída dos
seguintes membros: Presidente: sr. claudio Luiz de oliveira, nascido em 10/12/1960.
portador do RG ns 8777472-t SSp/Sp, e do CpF ne 018.762.578-65, rqsidentê e

domiciliado na Rua dos operários, ne 350, centro, em cáceres/MT; vlce-presidentá: sr.
Benato Fidelis Simon, nascido em 05/01/1961, portador do RG ns 208.816-9 SSP/MT, e

do cPF ne 207.615^3B1-00, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, ne 6g6,
centro, em cáceres/M1'; le Diretor Financeiro: sr. severino de paiva sobrinho, nascido
em 05/06/1971, portador do B6 ns29831997 SÊSP/MT, e do CpF ne tZ!.447.774-20,
residente e domicitiado em Cáceres/MT; 2eDiretor Financeiro: Sr. Julio Cezar parreira

Duarte, nascido em 1"4/0f1962, portador do RG ns2g5.gg7 ssp/MT, e do cpF
ne241.632.101-30, residente e domiciliaclo na Rua João parreira Duarte, ne 60, centro,
em cáceres/MT; l§§ecretária: sra. Erika pinto de Arruda, nascida em tg/02/19-/4,
portaclora do RG neB00,24s ssP/Ml e do cpF ns632.570.2s1-49, residente e
dorniciliada na rrãça Duque de caxias. ne 42, centro, em cáceres/MT; 2rsecretária: sra.
ilra Eli Ízidoro de carvalho, nascida em ío/or/rss4, portadora do RG ns10613749
S5P/SP, e do CPF ne939.897.331-6B, residente e domiciliada na Rua corongl José ponce,

ne 704, centro, em cáceres/MT; DlÍetor de patrimônio: sr. tvan pinheiro de souza.
portador do RG na 458.745 e do cPF np 361.89I..701-53, residerlte e domiciliado na Rua
José Montêiro da silva, ns 137, são Luiz, em cáceres/MT; Dirêtora social: sra.
Jacqueline souto Faria Navrrro, portadora do RG 13.929.54g ssplsp e do cpt ne
051.034.908-03, residente e domlciliada na Rua seis de outubro, n§ 335, centro, em
CácereslMT; Diretora de Eventos: Sra. Cristiane de Frêitâs silva, nascida em
],Sl12hgilO, pormdbra do RG ne1336412-0 SSP/MT, e do CpF ns 939.897.331-68,
residente e domiciliada na Rua cabaçal, ne 20, cavalhada, ern cáceres/MT; Diretora tle
Projetos:sra. carolina Rers Giraldelli cestari, portadora do RG ns 2o7g22o-g SSp/MI e

do CPF ne 031.223.511-96, residente e domicillrd? na,,lb , (\\ t/-
ég- ,ü.\i,'"-t 1- --V

Rua Padre Cassemiro, ne 1200.
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Centro, em Cáceres/MT; Conselho de Administraçãor Sra. VivíannyMawara
Campos, CPF ns 813,§89.381-72; Sr. Paulo Cesar de Souza França. CpF nr 027.
00; Sra. Juliane Cabreira Silvâ, CPF he 01"7.407.731-95; Sra. Julíana Borges Alves
CPF ns 959.238.611,00; Sra. Aurora Fazan, CPF ne 468.340.541-00; Sra. Xàti
Aparecida da silva castrillon, cPF ne 570.324.161-87; e conselho Flscal: Sra. Fabiana
PatrÍcia Ferreira Bueno Doro, cpF nB 551.902.431-68; sra. Meire de souza Meira, cpF ne,

893.310.601-49; Sra Cristiana José da Silva, CÍrF ns 041.950.401-08, como membros
eÍêtivos, 1ê Suplente Sra" Natacha Bárbara cle Souza Neto, CpF ns 050.746.591-16;2e
Suplente Sra, Susanne Maria Lima Castrillon, CPF ne 536.315.791-87;3ê Suplente Sra.

sÍlvana sonia oliveila da Silva, cPF ne 460.868.tL1-72; Auto Defensores: Helio calixto
cle Moraes, Luciana Bezerra da Silva, Júlio Cesar da Sllva e Francineide cios Anjos Pachori
da Silva. A Diretoria cla APÂE de cáceres, eleita para o triênio 2azo/zozz por aclamação
na Assemlrléia Geral ordinária, estando todofpresentet em cumprímento ao dlsposto
na legislaçâo pertinente, constante do Estatuto da ApAE, foram empossados de
imediato, passando â partií desta data a exercêr os poderes e responsabilidades
deternrinados pelo estãtuto. Nada mais havendo a trãtâr, foi dada por encerrada a

Assembléía Geral, cujp Ata foi lavrada por mim, Eríka pinto de;fruda, nomeada para o

§

ato, sendo lida, conferida e rubricada por todos os prer"nt"ffi'"r--u
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ÂP,'TE
CÁcERÉ§Ãi?

FUNDÁÇÂO| 3t/o8t1.9?6

EscoLÁ EspEôrÁL "FREx 6ufl Ánu"ag /o7 /2001

Trcwsrl Cunur"u. ó6 - Covolhoda.

CNPJ No. 03.5ã0.100/0001-80 -Fone/ Fax - (0ó5) 3ZZ?-rá71

EDTTAL DE coNvocAção oe nsseuauÉm aennu oRDrNÁRrÁ páRÁ ELErçÂo DA
TRETORIA DÂ ÁPáE DE CÁCÊRES-IÂT.

A APAe deCáceres-MT, corí sede nesto cidode, na Trovesso Curunu, 66, boirro Covolhoda.
ofrovés de soo Dir€forio Executivo, devidomente represenlodo por seu presidenfe srq.
Sllvona sônía olÍveira da sÍlvq, coNVocA otroves do presente editol, todos os ossociodos
contribuintes e pois de olunos do APAE, poro Ássembléio 6erol ordindrio, gue será reolizodo
na sede da ÁPÁ8, os 17;00 horos, do dia 22 de novembro da ZOl9, cor^n o s€guínle ordem do
dio:

l- oprecioçõo e aprovoção do relofório da otívidodes do gesfôo AOLT l1}lg.

2- oprecioção e aprovaçâo dos conios dos exercícios ?O|7/ZA19, nedionte porecer do
Conselho Físcal.

3- Eleiçôo do Diretorio Executivo, conselho de Ádministraçôo e conselho Físcol do ApAÉ. de
Cáceres-MT, em cuhprimento oo disposto no ortigo 18,,,c,, e 19 do Estotuto do ApAE de
Cáceres-MT.

4- Á inscriçõo dos chopos deveró ocorrer na secretorio do ÁpAE ofé 20 ( vinte ) dios onÍes do
eleiçôo, gue se realizorrí dentne as chopos devidomente inscrito e homologodo pela conissôo
eleitorol ( ort. 48 § 20, do Estotuto )

5-somente poderôo iniegror as chopos os concorrêfltês ossociodos da ÁpAE hó pelo menos I (
um ) ono, preferenciolmenle com experiêncio diretivo do /tÀovinenlo Ápaeono, quites com suqe
obrigaçôes junto a tesouroria do ÂPAE. (Árt. 48 § 20, do Estoiuto )

ó- É vedodo o poriicipoçâo de funciondríos do APAE no Direrorio Executivo, conselho de
Ádminisfroção e conselho Fiscol, oindo que cedidos ou corn vínculo empreqôtÍcio direto ou

indireto. (ort. 48 § 6o, do Éstotuto)

7. A r{ssembléíq êerol instalor-se-ó em primeiro convocação às l7:oo horos, cotn o presença do
hoioria dos ossociodos e, em segunda convocação, com guolquer número, meio horo depois. nõo

exigindo o lei guorum especial (or.t.17 § 2qô, do Estotulo )

Cáceres-MT;23 de outubro de2019.

íw
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ESCOLÁ E5PECIÁL 
*FRÉx 6U,t ÁRU"

09/o712001
{T' 

Trovesso Curutrr, 66 - ôovalhodo-

6NPJ Nô. O3.55O.!OO/OOO1-80 - Fona/ Fox - (065) 3222-l§71

REÍIFICAçÃO DO EDíTAL COMPLEMENTAR NÚMERO O1/20'I9 AO
EOITAL DE iONVOCAçÀO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA

ÉLrrçÃo DA DtRÉToRlA DA APAE DE cÁcERgs'Ílllr.

Âssociaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais i APAE por meio..da
presiderúe si,vanâ sônia oliveira da §ilva, torna públic0, por meio.deste edital
iornptamental, as alteraçÔes dos itens-?qq'Io-P3t?-9 -e!!ql^ql PE
coúvocAÇÃo DE ASSÉMBLEIA GEBAL oRDINARIA PARA ELEIÇAo DA

DIRETORIADA APAE DE CÁCERES.MT

Onde se lê:

1.2 Convoca atravé§ dO prosêntê editAl, todo§ os associados especiais e

contribuintes da APAE, parà Assembléia Geral Ordinária, que será realizada na

sede da APAE, às t7h','do dia 22 de novembro dê 2019, com a seguinte ordem

do dia.

Leia"sê

convoca através do prê§entB edital, todos os assnciados. especiais e

contribuintes da APAE, iara Assembléia Geral Ordinária, que será realizada na

sede da APÁE, às 17h,'do rlia 23 de dezembro dê 2019, com a sêguinte ordem

do dia.

çÂo DE PÁrs E ÂrÂr6os Dos ExcEPcroNÁrs/ÁPÁÊ

FUNDÁÇÂOI 3t/O8/1.976

Cáceres, 17 de dezembro de 2019'

ÂPAE



FICAÇÃO DO EDITAL COMPLÊMENTAR NÚMERO O{/2019 AO
DE CONVOCAÇÃO DE AS§EMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE CÁCERES.MT.

ã j de Pais e Amigos dos. Excepcionais / APAEpor meio da presidente
Sania Oliveira da Silva, torna público, por meio deste êdital

, as alteraçoês dos itens abaixo para o êdital do DE
,o DE ASSEMBLÊ|A GERAL ORD|NARIA PARA ELE|ÇÃO DA

AssocxÁÇÃo §E pÁrs É Áilr6o§ DO§ EiCÊpCrONÁrs./ApAE
FUNDÁÇÂor 3t/08n.976

ESCOLÁ ESPECIT{L "FREI 6UiÂAÊU"
09í07/zAOt

Trovesso Cururu. 66 - Covolhodq.
N'. 03.550.100/0001-80 - Fone/ Fox - (065) 3?2?-râ7t

DA APAE DE CÁCERES.MT

rravés do prêsente êdital, todos os associados espêciais e
Ca APAE, para Assembleiâ GêÍal Ordinária, qu6 será rêalizada na

às 1 7h, do dia 23 de dezembro de 20 1 9, com a seguinte ordêm

airavÊis do pÍesenle sdital, todos os a§sociados especiais e
da APAE, para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada nâ
,E, às 10h, da dia 21 de janeiro dê 2020, corn a seguinte ordem do

Cáceres, 23 do dêzêmbro de 2019.

Profd Leonildes /tlario
Direforq dq Escolo Especiol do Frei Gumoru
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.ftPAE

ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMTGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
FUNDAÇÃO:3U08n.976

ESCOLA ESPECIAL "FREI GUMARU"
EÁGERE§/IIíT 09t07t2001

LISTA DE RELAÇÃO ruOUINAL DOS DIGIRENTES DA APAE-CÁcERES-MT TRIÊNIo
2020/2022.

e Presidente: Claudio Luiz de Oliveira (Presidente) CPF: O78.762.578-65
lnscrição no RG: 8717412-1 ssP/sP, endereço: Rua dos operários ne 350
Centro

o Renato Fidelis simão (Vice-presidente), RG: 208916-9 ssp/MT cpF:
207.675.381-00 Rua Marechal Deodoro ne 686 Centro

o Severino de Paiva Sobrinho (te Diretor Financeiro), RG: 29831997 CESP/MT

CPF:721.447.774-2O Travessa dos Pardais ne 92 Maracanãzinho
o Julio Cesar Parreira Duarte (2e Diretor Financeiro), RG: 295897 SSp/MT CpF:

241.632.101-30 Rua João Parreira Duarte Centro.
o Erika Pinto de Arruda (1e Secretária), RG: 800248 SSP/MT CpF: 632.570.25!-

49 Rua Barão de Melgaço ne 3209 Centro
o Elza Eli lzidoro de Carvalho (2a Secretária), RG: LO6L374}-9 SSp/Sp CpF:

352.731.60L-97 Rua Coronel Ponce ns 704 Centro

lvan Pinheiro de souza (Diretor de patrimônio), RG: 45g745 ssp/MT cpF:
361.89L.701-53 Rua José Monteiro da Silva Bairro São Luiz

Jacqueline Souto Faria Navarro (Diretoria Social), RG: 13929548 SSp/Sp CpF:

051.034.908-03 Rua Seis de Outubro ne 335 Centro
o Cristiane de Freitas Silva (Diretora de Eventos), RG: 13364L2O SSp/MT CpF:

939.897.331-68 Rua das Maravilhas ne 20 Cavalhada

o Carolina Reis Giraldelli Cestari (Diretora de Projetos). RG: 2078220-9 SSP/MT

CPF: 001.223.5t1-96 Rua Padre Cassemiro Vila Mariana.

Travessa Cururu, 66 - Cavalhada.
CNPJ N'. 03.550.100/0001-80 - Fone- (065) 3222-1050

EMAIL : caceres@apaemt.org.br



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasit
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBEOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CACERES / MT
GN PJ : 03.550.í 00/000í.80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 11:46:59 do dia 1911012021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710412022.
Código de controle da certidão: E0A4.FC76.DCB2.í78A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1911012021 11:42 Consulta Regularidade do Empregador

lmprirnir

CâÜtrâ
üÀ IXA :.{:ON,3t!llf;A FE nERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.sso.1oo/ooo1-Bo
Razão Socialrqssoc DE pArs E AMrGos Dos ExcEp ApAE DE cAcERES MT
Endereço: TV cURURU 66/ cAVALHADA/ cAcEREs / MT / 7a2oo-ooo

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 0 8/ LO / 2O2L a O6/ tt/ 202L

Certificação N úmero: 202 1 1 0080 1 105233675689

Informação obtida em 79/LO/ZOZL LL:42:4O

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sjte da caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacÍ/pages/consultaEmpregadorjsf 111



REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE GoMPROVANTE DE TNSCR!çÃO E DE
GADASTRAL

DATA DE ABERTUM
19t071197603.550.1 00/000í -80

MATRIZ

| À"dôbTi,iõiõte pers E AMrGos Dos ExcEpcroNArs DE cAcEREs / Mr

feojr--l
laeee oe cAcEREs I I bÉüirs It---'^'-l

| 94.30€-00 . Atividades de associaçôes de defesa de direitos sociais I

E

85.12-í.00 . Educação infanti! - prá.escola
85.13.9.00 - Ensino fundamental
87.204'99 ' Atividades de assistância psicossocial e à saúde a poÉadores de distúrbios psíquicos, deficiância montal e
dependôncia quÍmica e grupos similares não especificadas antãriormente
88.006.00 - Seruiços de assistôncia social sem alojamento
94.936-00 - Atividades de organizações associativàs ligadas à cultura e à arto

I| 399.9 -Associação Pravada 
I
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1911012021 '11:37

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 2l de dezembro de 2019.

Emitido no dia í9/í0/202í às 11:37:01(data e hora de Brasília). página: 1/í
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrrene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

n'26612021

'erência: Processo n' 4.04212021

sunto: Projeto de Lei n" 75, de 04 de outubro de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O Projeto de Lei n" 75,de 04 de outubro de202l, que dispõe sobre autor

fitmar Termo de Fomento com o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

MT, e da outras providências.

Este é o Relatório.

Ir - po voro Do RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei no 75, de 04 de outubro de202l, que dispõe

rizaçáo para firmar Tetmo de Fomento com o Associação de Pais e Amigos

cepcionais de Cáceres-MT, e da outras providências'

Com efeito, a Lei n" 13.019/2014, denominada de Marco Regulatorio d

izações da sociedade civil - MRQSC, trouxe como uma das principais inovações

nstitrrição dos instrumentos que serão utilizados em substituição aos convênios, para disciplin

parcerias firmadas entre o poder público e as entidades privadas sem fins lucrati

racterizadas como Organizações da Sociedade Civil - OSC, quando a relação envolver

rência de recursos financeiros: o Tenno de Colaboração e o Termo de Fomento'

I - RELATÓRIO:



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

A doutrina conceitua o termo de fomento da seguinte forma:

"Fomento

Tem por sinônirnos aS palavras: desenvolvimento, estímu

encorajamento, incitação. Também tem origem no latim, onde

termofomenttmsignifrca aquecer (esquentar, colocar combustível).

forma, fomento corresponde à promoção dos meios e condições necessári

para a conquista cle resultados.

Vale ressaltar que durante a fase de discussão do projeto de lei, a

sugeria a criação de apenas um instrumento, o Termo de Colaboração

Fomento, que seria utilizado para as duas situações.

Consideramos oportuna a Segregação, visto que cada instrumento passa a

sua identidade, facilitando a compreensão, principalmente, por parte

gestores das organizações da sociedade civil, que já possuem a ârdua missão

interpretar, entender e se adaptar a todos os dernais pontos contidos na

lei.

Termos de Fomento

Termo de Fomento representa o instrumento por meio do qual são formali

as parcerias estabelecidas pela administração pública com as OSC para

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela

Organizações da Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recu

financeiros.

Com relação ao Termo de Fomento, o foco serão as parcerias cujos obj

sejam inovadores e não estejarn claramente definidos nos programas

governo, ou ainda que não tenham objetos, metas, prazos e custos

determinados nas políticas públicas existentes.

As sugestões para a realizaçáo desses projetos poderão ser apresentadas

cidadãos, pelos movimentos sociais e pelas proprias otganizações, através

manifestação de interesse social, prevista na lei. Nessa situação, as propostas

respectivos planos de trabalhos serão elaborados e apresentados pelas

cabendo ao poder público, caso tenha interesse e disponibilidade financeira
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incentivar, estimttlar, encorajar, aquecer, isto é, fomentar oS serviços

atividades a seren'r desempenhadas pelas entidades privadas sem ftns lucrativos'

Em nossa pelcepção os objetos que forem estabelecidos, em determinado

através de Termos de Fomento, caso possuam relevância para integrar

políticas públicas previstas para os anos seguintes, passarão a ser

através cle Termos de Colaboração, em virtude da possibilidade de

administração pirblica passar a conseguir formatar os respectivos planos

trabalho."l

A APAE de Cáceres foi declarada de utilidade pública pelo Decreto Federal

7, de maio de 1992:

pECRETO DE 27 DE MAIO DE 1992

Vide Decreto de 26.8.1992

Mantém as declarações

utilidade publica federal

menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere

afi.84,inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 91,

28 de agosto de 1935, e no Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. 1o Ficarn mantidas as declarações de utilidade pública federal, vi

nesta data, relativas às entidades relacionadas no Anexo I'

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se os Decretos relacionados no Anexo II'

Brasília, 27 demaio de 1992; 17l'da Independência e 104o da República'

FERNANDO COLLO

Célio Boria

Este texto não substitui o publicado no Dou cle 28.5.l992etetr

22.4.1992

1 Fonte: - acessado em 1811012021.
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Anexo I

(. .)

Associação de Pais e Arnigos dos Excepcionais de Cáceres (Apae) (Cáceres

MT) - Decreto no 91.108, de 12.3.1985;"

Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos segu

l) ter objetivos estatutários otl regimentais voltados à promoção

atividades e Íinalidades de relevância pública e social, bem

cornpatíveis coln o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33,

inciso [, e art.35, caput, inciso III, da Lei no 13'019, de 2014)'

dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as soci

cooperativas (art. 33, §§ 2" e 3o, Lei no -LL0-19, de 2014);

2) ser regida por normas de organizaçáo interna que prevejam expressamen

que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líqui

será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha

requisitos cla Lei no _13019,, de 2o!4, e cujo objeto social sej

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III

da , de 2014, alterada pela Lei 13.20412015).

3) ser regida por normas de otganizaçáo interna que preve.

expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art'

caput, inciso IV, Lei no -1-3-0-1-9., de 2014);

4) possuir, no momento cla apresentação do plano de trabalho no mínimo

um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados

meio de documentação ernitida pela Secretaria da Receita Federal

Brasil, com base no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da união, admitida a
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redução desses prazos por ato específico cle cada ente na hipótese

nenhuma organizaçáo atingi-los; (Incluído pela Lei no l3-ru., de 2015).

5) possuir instalações e outras condições materiais como estruturas físi

e/ou virtuais para o desenvolvimento tlo objeto da parceria e

cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, plever a su

contratação og aquisição com recursos da parceria, a Ser atestado

declaração do representante legal, conforme Anexo II - Declaração sobre

Instalações e Condições Materiais.

6) Possuir capacidade técnica e operacional e experiência prévia para

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumpritnento clas meta

estabelecidas, a ser comprovado na forma do art. 26, "caput", inciso III

do Decreto no Ü26, de 2016. Para fins cle comprovação de experiênci

prévia e capacidade técnica e operacional, serão admitidos quaisquer

seguintes documentos, sem prejuízo de outros:

Foi oficiado a APAE, solicitando os clocumentos exigidos pela Lei no

e 2014, conforme acima mencionaclo, sendo encaminhado a esta Casa de Leis através da

ecretaria Legislativa, e, anexadas no Portal SAPL.

Dentre esses docttmentos temos o Estatuto Social da APAE de Cáceres,

mo os documentos relacionados as certidões negativas, que demonstram que a APAE de

está regular perante o Fisco não havendo nenhum apontamento em relação a este

uisito.

E cediço que a APAE de Cáceres possui um grupo de pessoas altamente

ializadas, e, que já vem prestando há vários anos relevantes serviços aos alunos especiais

nossa cidade.

Assim, verifica-se que foram curnpridos os requisitos legais, razáo pela q

ndo nos fundamentos acima citados, voto pela constitucionqlidade e legalidade do Projet

Lei no 7 5, de04 de outubro de 2021.
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A Cornissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e acompa

voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 75, de

outubro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões,25 de ouhtbro de202l.

FRANCISCO Assinâdo de íoÍma digttat

WELSON Por FRANCISCo WELSoN

AMARANTE Dos lllmr'i?,o;r,,,
5ANTO5:98442007 Dados: 2021.1 o'26

112 12:28:52 -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTE

CLODOMIRO DA Assinado de forma

stLVEtRA :',-'JEf,f,'*" r^
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

J U N I O R:92 284r'r'r::il;#ií;3:"'
6'1 153 r2:re:47-04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR

FRANCO VALERIO

CEBALHO DA
CUNHA:39555690
120

Assinado de forma digital
por FRANCO VALERIO

CEBALHO DA
CUNHA:39s5s6901 20

Dados: 2021 .10 ,26 13:24:13

-04'00'

Franco Valerio

MEMBRO SUBSTITUTO
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cÁceReslmr
EscoLA ESPE6IÁL "FREI GUlttÁRU"

09/07/2001

E-moll :coceres@lnf .gov. br

TERMO DE TRABALHO

I - lderrtificação do Proponente

ll - Histórico do
A APAE é uma instituição e sem fins e mantenedora da

Escola Especial Frei Gumartl, que atende alunos com deficiência intelectual e

múltipla, foi fundada no dia 31/08/1 976 com a missáo de promover e articular

açÕes de defesa de direitos e prevenção, orientação, prestaçáo de serviços,

apolo a famÍlia, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com

deÍiciência e à construçáo de uma sociedade justa e solidária.

Atualmente atende 118 alunos matriculados na escola Frei Gumaru com idade

entre 05 e 58 anos, o nesse contexto, também fazetnos o encaminhamento de

alunos para o mercado de trabalho,

"tí,1ffiffi Trqvesso Cururu, óó - Covolhodo.

CNPü Ne. 03.550.100/OOO1-80 - Fone/ Fax - (0ó5) 3222-1050

Nome da Osc: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE DE CACERE

õN-pl:os.ssoJoo/ooo1-Bo
ENDERÊÇO: Travessa Cururu, n" 66 - Bairro Cavalhada - CEP: 78216-602

reiãroneradof 32frío5o

Prêsldentê da OSC: Claudio Luiz de Oliveira

ffi
cêlrrâr: 99989-T76--
enaereço, ntiã"ãõô]rp@n díí0.216--
ffiãmãiiÇãra@ hotrxãíÍiôm --
Dlretor Financeiro: Severirto de Paiva Sobrinho

CPF: 721 .447 ,77 4-20

Gelular: S9S6l-7083

@{€5rig9&e.,rs:r!g--
E.mall: paivasevero@unemat.br

É.mall: caceres@apaemt,org.br
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Il.$t4"'ii:ou"o creçÃo DE pAr6 E ÁMr6os Dos ExcEpcroNÁrs/ÁpÁE
=Jtl,Ii'o$i:'" FuNtleçÂo, gt/oa/t. 976

APÂE
cÁcERE§,MT

ESCOLÁ E5PECIAL "FRET 6UMARU"

09/o7/2001

E-mail :coceres@mt, gov, br

(x) Adolescentes
(x) Jovem
(x) Adultos

Terceira idade

lV - Justificativa

" A APAE, por ser unra instituição sem fins lucrativos, solicití a
celebraÇão de convenio junto ao Poder Executivo Municipal de Cáceres
para obtençáo de recursos financeiros mensais no valor de
R$10.000,00(dez mil reais) para pagamento de profísslonais, como:
serviços gerais, assistente social, auxiliar de cozinha bem como
despesas de manutençâo e material de expediente.

c A inslituicáo não atendo apenas os 118 alunos, também realiza trabalho
de atendimento e apoio a essas Íamílias, assim como toda a sociedade
que no§ procura,

Celebrar Ternro de Convenio entre esta lnstituição e o

.a $ . /.;).(l i\ 
'i;}}i:,

";iliYÍ#ii,i''io 
oliutri,,t

i,,rn".igu;,1;3;r;;;'"

Trovesso 6ururu, óó - CovoÍhodo.

CNPJ No. 03.550.100/0001-80 - Fone/ Fax - (0ó5) 3222-1050

lll - Público Alvo

Doações da comunidade;
Merendq escolar da Prefeitura Municipali
Convenio conr a SEDUC (para pagamento exclusivamente de docenles,
monitores, secretarla, diretora, coordenadora e cozinheira)
Possuimos imóveis de aluguel que recebÍamos um valor equivalente a
R$5.000,00(cinco mil reais) mensais, e que devido a pandemia causada
pelo Covid-19, ocorreu uma considerável reduçâo clesse valor;

Vl - Objetivo

V - Recursos que a institulção recebo
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Parecer n." 23812O2t.
Assunto: Projeto de Lei n'75 de 04 de outubro de 2O2l'
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres'

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

. Trata-se do Projeto de Lei n" 75 de 04 de outubto de2o21, que

dispõe sobre autorizaçáo para firmar Termo de Fomento com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de cáceres - MT e dá

outras providencias.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 75 de 04 de outubro

d,e2o21, que dispõe sobre autotizaçáo para firmar Termo de Fomento com

a Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de cáceres - MT e dá

outras providencias.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, e de competência da

Comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões; {
Vejamos a fundamentaçáo legal: (/

1

-:T;7&200-000
/ - 

"" Y:T:i::T3ír\l-"ir"o1*"'' .* iol;trri-áaaz ,it,, ***..u'naracaceres.mt'gov'br
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Artigo 39. A Comissáo de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao

planejamento municiPal;
if - projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do

município;
III - proposições e assuntos que concorram

ou

(...)

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de R$

390.000,0 o (trezentos e noventa mil reais), a ser coberto mediante anulaçáo

parcial de dotaçáo orçamentaria, para o repasse de R$ 10'000,00 (dez mil

reais) em 39 parcelas mensais, como determina o Projeto analisado por este

Relator.

O projeto de Lei busca firmar Termo de Fomento com a Associaçáo

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cáceres - MT'

considerando que a proposiçáo apresenta a origem da dotação

orçamentaria náo vemos óbice do ponto de vista, financeiro para aprovaçáo

da proposiçáo que afirmamos de bom grado irá contribuir pafe- o fomento e

cuidados das nossas crianças.

Assim, após a exposiçáo dos fundamentos de fato e direito, o relator,

Luiz Landim - (PVl, baseand.o-se nos fundamentos acima citados, vota pela 
I

aprovaçáo do Projeto de Lei n' 075, de 04 de outubro de 2o2L. 
\

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela-apleYaÇão do Projeto de Lei no

07s, de 04 de outubro de 2o2'' 
"ttoo Perair,uYcrvo" sv r rvJv 

-/
2U

ntro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

r""",10!ilzzylloi' Fax(65)3223-6862 site:www.camaracaceres.mt.gov.br

a
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É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2021.

Bezerra - (CIDADANIAI

Ytuná.Rosa - (PsBl

entro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707'- e* (os) 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov.br


